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⦁ Ata

 

nº

 

01

 

de

 

2025

 

Fórum

 

dos

 

Representantes

 

dos

 

Trabalhadores

 

em

 

Saúde

 

do

 

⦁ SUS Douradina,

 

dia

 

14/02/2025,

 

às

 

17:00

 

horas;

 

ocorreu o 
fórum

 

para a nova

 
⦁ eleição

 

dos

 

representantes

 

dos

 

trabalhadores

 

em

 

saúde,

 

para

 

recomposição

 
⦁ de

 

representantes

 

dos

 

trabalhadores

 

do

 

SUS;

 

visto

 

que

 

três

 
(3)

 

representantes

 ⦁ pediram

 

renúncia

 

do

 

Conselho

 

Municipal,

 

sendo

 

eles:

 Eduardo Pereira 

⦁ Mendonça;
 

Roberto
 
Dias

 
da

 
Silva;

 
e Luciano

 
da

 
Cruz

 Honorato.
 

Portanto,
 

nesta
 

⦁ tarde  de  hoje,  14/02/2025,  às 17:00 horas, na recepção da 
Unidade  de  Saúde  

⦁ Firmo  Inácio  da  Silva  – PSF II; três (3) trabalhadores em 

saúde  colocaram  seus  

⦁ nomes à disposição; e os
 
demais

 
trabalhadores

 
presentes

 

elegeram
 

os
  

⦁ mesmos
 

para
 

serem
 

os
 

seus
 

representantes
 

no
 

Conselho
 

Municipal

 

de Saúde, 

⦁ sendo

 

eles:

 

Antônio

 

da

 

Conceição

 

Borges– Agente

 

de

 

Endemias;

 

Elaine

 

Lazara

 

⦁ Fornazare– Enfermeira;  e Claudineia

 

dos

 

Santos

 

Melo–
Técnica

 

de

 

⦁ Enfermagem.

 

Portanto,

 

ficam

 

eleitos

 

estes

 

três

 

(3)

 

trabalhadores

 

como

 

sendo

 

⦁ os

 

novos

 

representantes

 

dos

 

trabalhadores

 

em

 

saúde

 

no
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Conselho

 

Municipal

 

⦁ de

 

Saúde. Segue

 

em

 

anexo

 

a assinatura

 

de

 

todos

 

os

 

trabalhadores.

 

Eu,

 

⦁ Claudineia

 

dos

 

Santos

 

Melo,

 

redijo

 

esta

 

ata.

 

Douradina,

 

14/02/2025
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

GABINETE

 

DA  P REFEITA

 
PORTARIA Nº 100, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  prorrogação  da  Licença
Maternidade à servidora que especifica, e
dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  os princípios da  legalidade de  prorrogação em lei  no  qual  ampara  a
servidora de licença maternidade;

CONSIDERANDO o requerendo de prorrogação da licença maternidade de 120 (cento e
vinte) dias para mais 60 (sessenta dias);

 

CONSIDERANDO que a concessão, justifica ainda, pela necessidade de respeitar o período
estipulado pela Lei Complementar Municipal nº 397/2010 garantindo que a servidora usufrua
do seu direito dentro do prazo estipulado na legislação;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade da

servidora  pública  municipal  Camila  Jessica  Nogueira  Moura,  ocupante  do  cargo  de

Assessor  Especial,  DAS 5,  matricula  nº  1401,  lotada na Secretaria  Municipal  de Saúde

Pública.
           

Art. 2º - A prorrogação da Licença Maternidade de que trata o Artigo 1º desta
Portaria será concedida no período de 20.02.2025 a 21.04.2025.

       

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 18 de fevereiro de 2025.

NAIR BRANTI
PREFEITA MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

GABINETE

 

DA  P REFEITA

PORTARIA Nº 101, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre nomeação de membro do
Conselho  Tutelar  que  especifica,  e  dá
outras providências”.

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO
 

os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços
públicos;

 
CONSIDERANDO assegurar o cumprimento das atribuições legais, previsto no estatuto
da criança e adolescente (ECA - Lei Federal nº 8.069/1990);

CONSIDERANDO
 

visar  a  proteção  integral  e  continua  dos  direitos  das  crianças  e
adolescentes e a necessidade de garantir  o  pleno funcionamento das atividades do
conselho  tutelar  com a  substituição  temporária/permanente  de  um dos  conselheiros
titulares;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR IOLANDA MARTHOS DOS SANTOS SILVA,  portadora

do

 

registro  geral-CPF/pessoal  nº  019.780.021-14,  para  compor  o  conselho  tutelar,

ocupando o cargo de conselheira tutelar, em vaga prevista na lei municipal nº 447/2014 de

11 de novembro de 2014 e alterada pela lei 455/2015.
       

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 18 de fevereiro de 2025.

NAIR BRANTI
PREFEITA MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

GABINETE

 

DA  P REFEITA

 
PORTARIA Nº 102, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  prorrogação  da  Licença
Maternidade à servidora que especifica, e
dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  os princípios da  legalidade de  prorrogação em lei  no  qual  ampara  a
servidora de licença maternidade;

CONSIDERANDO o requerendo de prorrogação da licença maternidade de 120 (cento e
vinte) dias para mais 60 (sessenta dias);

 
CONSIDERANDO que a concessão, justifica ainda, pela necessidade de respeitar o período
estipulado pela Lei Complementar Municipal nº 397/2010 garantindo que a servidora usufrua
do seu direito dentro do prazo estipulado na legislação;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade da

servidora pública municipal  Thais Ferreira de Souza,  ocupante do cargo de Zeladora do

Abrigo, nivel III, Classe A, matricula nº 1785, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social e

Habitação.            

Art. 2º - A prorrogação da Licença Maternidade de que trata o Artigo 1º desta
Portaria será concedida no período de 27.02.2025 a 28.04.2025.       

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 18 de fevereiro de 2025.

NAIR BRANTI
PREFEITA MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

GABINETE

 

DA  P REFEITA

 PORTARIA Nº 103, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  concessão  de  Licença

Maternidade ao servidor Público Municipal, e

dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os princípios da legalidade em lei no qual ampara a servidora de licença
maternidade no art. 392 da CLT que assegura que mães possam ficar com seu bebes por 120
dias sem prejuízo de salário e sem risco de demissão;

CONSIDERANDO o requerendo e atestado médico de 120 (cento e vinte) dias da licença
maternidade;

CONSIDERANDO que a concessão, justifica ainda, pela necessidade de respeitar o período
estipulado garantindo que a servidora usufrua do seu direito dentro do prazo estipulado na
legislação

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER 120  (cento  e  vinte)  dias  de  Licença  Maternidade  a

servidora  pública  municipal

 

Herika  Botelho  dos  Anjos  Poloni,  ocupante  do  cargo  de

Assistente Administrativo, nível IV, Classe A, matricula nº 1453, lotada na Secretaria Municipal

de Ação Social e Habitação.
           

Art. 2º - Será concedido a Licença Maternidade de que trata o Artigo 1º desta
Portaria será concedida no período de 02.01.2025 a 02.05.2025.

       

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 18 de fevereiro de 2025.

NAIR BRANTI
PREFEITA MUNICIPAL



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Quinta-feira 20 de fevereiro de 2025
Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021

Ano: 004 - Edição: N° 961

11

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

GABINETE

 

DA  P REFEITA

 PORTARIA Nº 104, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  concessão  de  Licença

Maternidade ao servidor Público Municipal, e

dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os princípios da legalidade em lei no qual ampara a servidora de licença
maternidade no art. 392 da CLT que assegura que mães possam ficar com seu bebes por 120
dias sem prejuízo de salário e sem risco de demissão;

CONSIDERANDO o requerendo e atestado médico de 120 (cento e vinte) dias da licença
maternidade;

CONSIDERANDO que a concessão, justifica ainda, pela necessidade de respeitar o período
estipulado garantindo que a servidora usufrua do seu direito dentro do prazo estipulado na
legislação

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER 120  (cento  e  vinte)  dias  de  Licença  Maternidade  a

servidora  pública  municipal

 

Daniele  Marques  Santos Lazzarini,  ocupante  do  cargo  de

Conselheira Tutelar, nivel I, Classe A, matricula nº 1816, lotada na Secretaria Municipal de

Ação Social e Habitação.
           

Art. 2º - Será concedido a Licença Maternidade de que trata o Artigo 1º desta
Portaria será concedida no período de 27.01.2025 a 27.05.2025.

       

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 18 de fevereiro de 2025.

NAIR BRANTI
PREFEITA MUNICIPAL
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